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DECRETO Nº 7.854, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre o pagamento do parcelamento de dé-
bitos retroativos aos servidores públicos municipais 
ativos, inativos e pensionistas da Administração Di-
reta, Indireta e Autárquica e Guarda Civil Municipal 
e dá outras providências.

	 LUCAS POCAY ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ourinhos, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

	 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 1.177, de 04 de outubro de 2023, que 
autoriza o Poder Executivo a efetuar parcelamento de débito retroativos com os servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta, Indireta e Autárquica, Guarda Civil 
Municipal, referente ao índice de 3,92%, constante das Leis Complementares nº 1.072, de 24 de março 
de 2020, e 1.073, de 24 de março de 2020;

	 CONSIDERANDO a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2235528-82.2020.8.26.0000, promovi-
da pelo Ministério Público Estadual;

	 DECRETA:

	 Art. 1º. As parcelas do retroativo serão corrigidas pelo índice IPCA-e - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – Especial.

	 Art. 2º. Os juros devidos referente ao retroativo, serão pagos juntamente a última parcela, conforme 
cada grupo constante na tabela do art. 1º da Lei Complementar nº 1.177/2023.

	 Parágrafo único. A correção devida do período do parcelamento será paga junto com a última 
parcela.

	 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 30 de janeiro de 2024.

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração, na data supra

JOAQUIM LUIS VASSOLER
Secretário Municipal de Administração
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